
Proc. Administrativo 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 22/09/2023 às 15:06:37

Setores envolvidos:

SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 442 - APRESENTAÇÃO NATALINA - SOU ARTE

 

 

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_REQUISICAO_442_APRESENTACAO_NATALINA_SOU_ARTE.docx

B_DECLARACAO_DE_DISPENSA_ART_25.pdf

B_DECLARACAO_DO_ORDENADOR_DE_DESPESA.pdf

B_JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA_Inciso_II.pdf

C_049_DECLARACAO_DE_NAO_NEPOTISMO_NATAL_UBIRATA_PR.pdf

C_050_DECLARACOES_DE_INDONEIDADE_E_MENOR_INEXIGIBILIDADE_DE_UBIRATA_PR_NATAL.pdf

C_699_UBIRATA_PR_ESPETACULO_DE_NATAL_01_12_2023.pdf

C_ALTERACAO_CONTRATO_SOCIAL.pdf

C_CADASTRO_PARA_FINS_DE_CONTRATO(1).pdf

C_CADASTRO_PARA_FINS_DE_CONTRATO.pdf

C_CARTAO_CNPJ.pdf

C_CERTIDAO_SIMPLFICADA_DA_JUNTA_COMERCIAL_LAINE.pdf

C_CND_ESTADUAL_10_01_2024.pdf

C_CND_FEDERAL_02_01_2024.pdf

C_CND_FGTS_07_10_2023.pdf

C_CND_INSS.pdf

C_CND_MUNICIPAL_19_10_2023.pdf

C_CND_TRABALHISTA_02_01_2024.pdf

C_CN_FALENCIA_E_CONCORDATA_03_10_23.pdf

C_CONTRATO_SOCIAL_LAINE.pdf

C_DADOS_PARA_CONTRATO_E_PAGAMENTO.pdf

C_LAINE_ASSESSORIA_E_TREINAMENTO_LTDA_PORTIFOLIO.pdf
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C_Nota_Fiscal_de_Servico_Eletronica_Serie_NFe_N_1348_SICCOB_CREDIPIRANGA.pdf

C_Nota_Fiscal_de_Servico_Eletronica_Serie_NFe_N_1379_DOIS_VIZINHOS_PR.pdf

C_REGISTRO_DE_MARCA_DO_ESPACO_SOU_ARTE.pdf

C_RG_E_CPF_EDILAINE_MARIA_DE_CASTRO.pdf

C_SEGUNDA_ALTERACAO_CONTRATUAL.pdf

C_ULTIMA_ALTERACAO_2022.pdf
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  APRESENTAÇÃO  DE
ESPETÁCULO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR TOTAL: R$-34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

PREVISÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
III - Para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. Cumpre destacar inicialmente o valor 
proposto no orçamento enquadra-se no disposto no art. 25, 
inciso X, mencionando a inexigibilidade de licitação Para a 
contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei.

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado,  apresentou  toda  a  documentação  referente  à  Especialização,
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista;  uma vez que os preços
ofertados pela  contratada estão na média praticada no mercado,  conforme se
verifica comparando-o com os dados de serviços realizado em outros municípios,
o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, a este
ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 22 de Setembro de 2023

________________________________
Claudinéia de Souza Lazaretti

Secretaria de Assistência Social
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Eu,  Claudinéia  de  Souza  Lazaretti,  Secretária  de  Assistência  Social  de

Ubiratã/PR, no uso de suas atribuições e atendendo as exigências da Lei de

Responsabilidade Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s)

resultantes  da  requisição  de  Licitação,  sob  o  nº  442/2023,  tem  perfeita

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assina  a  presente.

Ubiratã - PR, 22 de Setembro de 2023.

________________________________
Claudineia Souza Lazaretti
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E

JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

CONTRATADO:  LAINE  ASSESSORIA  E  TREINAMENTO  LTDA  ME,  pessoa  jurídica  de

direito de privado, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06, estabelecida na AV. JOSÉ

CUSTODIO DE OLIVEIRA – CAMPO MOURÃO – PR.

Da  fundamentação  Legal: Art.  25,  inciso  III,  da  Lei  8666/93  e  suas  alterações

posteriores.

Razão da Escolha do Fornecedor: A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a

prática de ações culturais no Município, em face da aplicação das políticas públicas na

área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o entretenimento

dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: Jogos Esportivos, Expobira,

Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário

Oficial de Eventos da cidade. Este ano contaremos com a realização das festividades de

final de ano, sendo o período natalino considerado uma festividade tradicional e de

grande interação social no município, com previsão de realização • das festividades

entre os dias 1° a 31 de dezembro. Tal comemoração é tradicional no Município, sendo

realizada  todos  os  anos.  E  neste  ano,  as  comemorações  contarão  com  diversas

atividades culturais e de lazer. A realização do evento ainda fomentará a economia

local, atraindo também o público de outras cidades. Tais festividades contribuem não

só com a diversidade cultural e com o desenvolvimento econômico gerado por este

período, mas também como forma de garantir o acesso à fontes de cultura através de

espetáculos  cênicos  ,  intensificando e  retratando o espirito  natalino na  população,

justificando-se assim a presente contratação. A contratação de espetáculo de natal

proporcionará  momentos  agradáveis  para  a  população,  como  também  oferecerá

opções diferentes daquelas normalmente vistas em nosso município. Atrairá turistas e

desta  forma  promoverá  o  desenvolvimento  econômico  local,  além  do

desenvolvimento da economia criativa. Com o espetáculo o Município proporcionará

uma noite encantada, com momentos de reflexão, integração, descontração e alegria,

com o objetivo de reunir famílias e despertar em cada pessoa o verdadeiro espirito

natalino, trazendo o sentimento de harmonia e muita diversão ao público. Justificamos

a referida contratação da empesa Laine Assessoria e Treinamento LTDA - Espaço Sou

Arte, com notória experiência na Área e reconhecida referência de excelência com

espetáculos desta natureza, em virtude das ações de comemoração do natal de 2023,

com o seu lindo espetáculo de natal  com cenário de 32 metros,  efeitos  especiais,

grande espetáculo temático de natal, que leva aos espectadores a refletirem sobre o

verdadeiro significado do natal, através de um espetáculo encantado, finalizando com

a chegada do Papai Noel. A empresa Laine Assessoria e Treinamento LTDA - Espaço

Sou Arte, possui uma enorme produção, com vários artistas, produtor e técnico, sua
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estrutura é montada sobre um ônibus palco, onde são realizadas todas as ações do

espetáculo, depois de um show encantado de natal, o grupo Espaço Sou Arte termina

com a tão esperada chegada do Papai Noel. Sendo eles, um dos mais renomados do

pais, já realizaram centenas de apresentações por todo pais, em especial nas regiões

Sul  e  Sudeste.  Vários  municípios  já  receberam  espetáculos,  projetos  e  programas

desenvolvidos  pela  empresa.  Tendo  em  vista  tais  esclarecimentos  fornecidos  pela

empresa a ser contratada, existe também o site https://www.souarte.com.br/, para

mais  comprovações.  A  empresa  dispõe  de  estruturas  tanto  físicas  quanto  de

funcionários para cumprir com o que foi solicitado. 

Justificativa  do  Preço: Com  relação  ã  justificativa  do  prego  para  a  presente

inexigibilidade, salientamos que o Tribunal de Contas da União dispôs sobre a matéria

no Acórdão n° 822/2005 (Plenário), asseverando que: 

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows, espetáculos

ou eventos similares, demonstrem, a título de justificativa de preços, que o fornecedor

cobra iqual ou similar preço de outros com quem contratava para evento de mesmo

porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender ao inc. III do parágrafo

único do art. 26 da Lei ng 8.666/1993.

No mesmo sentido, tem-se a orientação normativa n° 17 da Advocacia-Geral da União,

in verbis: A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de

licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os

preços praticados pela futura contratada ¡unto a outros entes públicos e/ou privados,

ou outros meios igualmente idôneos.

Para  justificar  o  preço  foi  anexado  no  processo  licitatório  notas  fiscais  do  serviço

contratado por outras empresas.

Ubiratã-Pr, 22 de Setembro  de 2023.

CLAUDINÉIA DE SOUZA LAZARETTI
Secretário da Assistência Social
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 
 
 
                                                DECLARAÇÃO DE NÃO NEPOTISMO 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.245.733/0001-06, com sede na Av. José Custodio de Oliveira, 
N° 704, centro, cep: 87301020 por intermédio de seu representante legal EDILAINE MARIA DE 
CASTRO portador da carteira de identidade nº 4.963.947.3 e do CPF nº885.208.979-91, DECLARA sob 
as penas da lei, para fins da Dispensa de Licitação /Inexigibilidade, que: 
 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
 
 
                                                                                                        Campo Mourão, 22 de setembro de 2023. 

 
 

 

 

 
 

_____________________________________ 
Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 
(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.09.22 14:04:10 -03'00'
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 
 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

 
 
 

A empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.245.733/0001-06, com sede na Av. José 

Custodio de Oliveira, N° 704, centro, cep: 87301020, na cidade de Campo Mourão - Pr, neste 

ato representada pelo senhora Edilaine Maria de Castro, brasileira, casada, empresária, residente e 

domiciliado na Rua das Tipuanas, N°427, no Residencial Jardim Araucária, cep: 87301010, na 

cidade de Campo Mourão, portadora da cédula de identidade Rg. nº 4.963.947-3  SSP-pr e CPF nº 

885.208.979-91, DECLARA, sob as penas da Lei que não fomos declarados inidôneos para licitar  

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 

Por expressão da verdade firmo a presente. 
 
 

 
Campo Mourão 22 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

Edilaine Maria de Castro  

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO 

(44) 3017-0613/(44) 9 9831-6867 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por LAINE 

ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.09.22 14:03:31 -03'00'
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 
 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE MENOR 

 

 
 
A empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.245.733/0001-06, com sede na Av. José Custodio de 

Oliveira, N°704 bairro: centro, cep.: 87301020, cidade Campo Mourão, neste ato representada pelo 

senhora Edilaine Maria de Castro, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliado na bairro 

Rua das Tipuanas Nº 427, jardim Araucária, cep.: 87301010, cidade Campo Mourão, portador da 

cédula de identidade Rg. nº 4.963.947-3 SSP e CPF nº 885.208.979-91,, DECLARA, para os devidos fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666/93, acrescido pela Lei 9854/99, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre : 

 

(  x  ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

Campo Mourão, 22 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

_____________________________________ 

Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

 

 

 

 

 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por LAINE 

ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.09.22 14:03:14 -03'00'
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 Orçamento 699/2023 

A/C 

Prefeitura Municipal Ubiratã. 
Ubiratã– Paraná. 

Campo Mourão, 16 de agosto de 2023. 
 

 

Conforme solicitado, segue propostas para atividades a serem realizadas durante as festividades de 

Natal do Município de Ubiratã-Pr: 

                                                                  PROPOSTA  

                                                     ESPETÁCULO DE NATAL  

 
Número de Contratados15 pessoas (12 artistas e 01 produtor + 01 técnico + 01 motorista) 

Horário: Período Noturno 

Data:  01/12/2023. 

Atividades á serem realizadas: 

- Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

- Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

- Apresentação do Espetáculo: 

 
Com cenário de 32 metros, efeitos especiais, grande espetáculo temático de natal, que leva aos 

espectadores a refletirem sobre o verdadeiro significado do Natal, através de um espetáculo que leva 

encantamento, reflexão e muita diversão ao público, finalizando com a chegada do Papai Noel. 

*Espetáculo de 2023 a ser elaborado 

 

Responsabilidade do contratante: 

- Água e banheiro para a equipe;  

- Camarim disponível para a equipe; 

- Alojamento (em caso de necessidade); 

- Efeitos de fogos para chegada do Papai Noel; (opcional) 

- Quadro de luz com Djuntor trifásico de 150 amperes por fase; 

- Espaço suficiente adequado para ônibus palco; 

- Disponibilizar espaço para apresentação em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes); 

- Sonorização e iluminação conforme Rider técnico a ser encaminhado; 

- Alimentação para a equipe conforme necessidade; 
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

Responsabilidade da contratada: 

- Figurinos e equipamentos necessários; 

- Transporte; 

- Ônibus palco. 

 

 

Valor Total 01 apresentação:..........................................................................................R$ 26.000,00 

Valor para  Sonorização e Iluminação:......................................................................... R$   8.500,00 

Valor Total:......................................................................................................................R$ 34.500,00 

 

 

Agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por LAINE 

ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.08.16 09:59:54 -03'00'
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Informações para fins de assinatura do contrato 
 

Razão Social: Laine Assessoria e Treinamento LTDA, 

Endereço: Avenida José Custodio de Oliveira, 704, 

Bairro: Centro  CEP: 87.301-020, 

Cidade: Campo Mourão, Estado: Paraná, 

CNPJ nº 08.245.733/0001-06, 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Inscrição Municipal/ISS: nº 313/2006, 

Nº do telefone: (44) 3017-0613 

E-mail: souarteadm@gmail.com, 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: Edilaine Maria De Castro, 

Função do representante legal: Diretora Geral 

Endereço residencial do representante legal: Rua das Tipuanas, 427 Bairro: Jd Araucária 

Cidade: Campo Mourão CEP: 87.301-330 

RG nº: 4.963.947-3 Órgão emissor: SSP-PR 

CPF nº: 885.208.979-91 

 

Campo Mourão 03 de maio de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Edilaine Maria de Castro 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

 
www.souarte.com.br 

  facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.05.03 15:21:35 -03'00'
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13/03/2023, 10:35 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.245.733/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/08/2006

 
NOME EMPRESARIAL
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

NÚMERO
704

COMPLEMENTO
TERREO

 
CEP
87.301-020

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOUARTEADM@GMAIL.COM

TELEFONE
(44) 3017-1614

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/08/2006

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 10:35:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome
EDILAINE MARIA DE
CASTRO

CPF/CNPJ
885.208.979-91

Participação no capital
R$ 5.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
EDILAINE MARIA DE CASTRO

CPF
885.208.979-91

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
24/01/2022

Número
20220317593

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41205755210

CNPJ
08.245.733/0001-06

Data de Ato Constitutivo
01/08/2006

Início de Atividade
01/07/2006

Endereço Completo
Avenida JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA, Nº 704, CENTRO - Campo Mourão/PR - CEP 87301-020

Objeto Social
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PRODUCAO TEATRAL.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/04/2023, às 13:09:27 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código J9L2QDUX.

SEBASTIÃO MOTA 
Secretário(a) Geral

PRC2315661360

Nome Empresarial: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME

NIRE : 41205755210
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2315661360

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031624298-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.245.733/0001-06
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 10/01/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/09/2023 09:55:17)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 08.245.733/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:50 do dia 06/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2024.
Código de controle da certidão: F122.B041.4D1F.D214
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/09/2023, 14:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.245.733/0001-06
Razão

Social: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA

Endereço: R ROCHA POMBO 2466 / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87303-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/09/2023 a 07/10/2023

Certificação Número: 2023090819355749340885

Informação obtida em 19/09/2023 14:03:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 08.245.733/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:37 do dia 05/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2023.
Código de controle da certidão: 2892.CFD8.B3F4.B1FC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emitido Via Portal
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06
Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

ESTADO DE PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 35829/2023
Contribuinte: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.
CPF: 08.245.733/0001-06 RG: 
Endereço: AVENIDA JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA, nº 704
Bairro: CENTRO
Complemento: Ponto de Referência: 
Requerente: 
Cód. Contrib.: 384372 Validade: 19/10/2023

[ FINALIDADE ]
PARA FINS DIVERSOS

[ OBSERVAÇÕES]
 

Declaramos  que  para  a  finalidade  desta  Certidão,  não  consta  débitos  vencidos  no  Cadastro  deste
Município.

CAMPO MOURÃO/PR, 19 de setembro de 2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.245.733/0001-06

Certidão nº: 33069283/2023

Expedição: 06/07/2023, às 14:04:09

Validade: 02/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.245.733/0001-06, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador,Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Comarca de Campo Mourão - Paraná

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Gerson Guimarães do Vale 
               Titular

CERTIDÃO 
FfFfFfFfGgGgFfFfFfGgGgFfGfFfFgFfGgFfGgFgGfFfFgGgFfFfGfGfFf

CERTIFICO que,

cargo, os livros de registro e distribuição de feitos 

a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu 

NÃO haver sido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

contra:
FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL

, deles constatei

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, portador do CNPJ Nº
08.245.733/0001-06, INS.EST. Nº N/C, com sede na cidade de CAMPO

MOURAO-PR.

Campo Mourão -  Pr,  segunda-feira, 3 de abril de 2023; 14:32:13

O referido é verdade e dou fé.

Leandro Guimarães C.do Vale - Funcionário Juramentado

_____________________________________
Cartório Distribuidor Público e anexos
Gerson Guimarães do Vale - Titular

( Assinatura Digital)

    1Pagina -
Av.José Custódio de Oliveira, nº 2065 - Centro
    CEP - 87300-020 - Fone (44)-3016-4884Usuário: MARIA HELENA    Nr.Certidao: 00001-0000149623

GERSON 

GUIMARAES DO 

VALE:04181433900

Assinado de forma digital 

por GERSON GUIMARAES 

DO VALE:04181433900 

Dados: 2023.04.03 14:33:09 

-03'00'
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO  

 

 

 

NOME: Edilaine Maria de Castro 

RG: 4.963.947-3 

CPF: 885.208.979-91 

ENDEREÇO: R. das  Tipuanas, 427, Jardim Araucária, Campo Mourão-PR 

TELEFONE: (44) 998316867 (44) 3017-013 

EMAIL: souarteadm@gmail.com 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

BANCO: SICOOB 756 

C/C: 239.460-0 

AGENCIA: 4340 

CHAVE PIX: 08.245.733/0001-06 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

 

 

 

 

 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:0824573300010

6

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.01.17 18:00:49 

-03'00'
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

DADOS DA EMPRESAS: 

Razão Social: Laine Assessoria e Treinamento Ltda 

Endereço: Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704       Bairro: Centro 

CEP: 87.301-130 

Cidade: Campo Mourão - PR 

Fone: (44) 3017-0613 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 

Inscrição Estadual: Isenta 

 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: Edilaine Maria de Castro 

RG: 4.963.947-3 CPF: 885.208.979-91 

Endereço: Rua das Tipuanas, Nº 427 – Jd. Araucária – CEP: 87.301-330 

Telefone: 44 3017-0613 – celular: 44 9.9831-6969 

E-mail: edilainemcastro@yahoo.com.br  

Formação:  

- Graduação em Letras (1994) 

- Especialização em Linguística Aplicada ao ensino de língua portuguesa (1997) 

- Atriz profissional - DRT nº 60.668 
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APRESENTAÇÃO 

A Laine Assessoria e Treinamento Ltda é uma empresa privada do ramo artístico e cultural que atua com 

assessorias, treinamentos, cursos preparatórios, atividades artísticas, etc., fundada em 01 de julho 2006 

e registrada através do contrato social na Junta Comercial do Paraná sob o número: 41205755210. 

 

A Laine Assessoria e Treinamento Ltda atua na direção, produção, execução, organização e montagem 

de espetáculos artísticos de circo, teatro e dança, eventos culturais e empresariais, palestras, consultorias 

e treinamentos, confraternizações, etc. Desenvolve trabalhos como: assessoria cultural, treinamentos, 

consultoria, desenvolvimentos de pesquisas de qualidade e satisfação de produtos, cursos de capacitação 

de profissionais em diversos ramos.  

Suas atuações tem como principal meta satisfazer os interesses e necessidades dos clientes, sempre 

buscando soluções práticas e eficazes no desenvolvimento do seu trabalho e ainda pesquisar e 

desenvolver novas formas e linguagens dentro de diversas modalidades das artes.  

 

Na sua atuação artística, trabalha com performances em eventos com apresentações como: homenagem 

ao dia das mulheres, dia dos pais, dias das crianças, chegada do Papai Noel, aniversários das cidades, 

lançamentos de eventos, inaugurações, confraternizações, etc,. É também responsável pela criação e 

produção de espetáculos artísticos com linguagens integradas capazes de trazer a grandes plateias o 

universo mágico e reflexivo das artes.  

Entre os eventos de grande visibilidade realizados pela Laine Assessoria e Treinamento, destacam-se 

alguns como: o aniversário de 50 Anos da Aurora Alimentos, apresentado o espetáculo “A soma de todos 
nós”, no Teatro Anhembi na cidade de São Paulo, com um espetáculo exclusivo e inédito que contou toda 

a trajetória da cooperativa chegando até os anos atuais.  

 

Realizou também apresentações em diversos eventos de repercussão estadual com: o Encontro das 

Cooperativas do Paraná no Teatro Positivo em Curitiba, Encontro das Mulheres Cooperativistas em Santa 

Catarina, Encontro Nacional das Unimed’s em Foz do Iguaçu, entre outros. No campo cultural, a Laine 

Assessoria e Treinamento já trabalhou na produção de vários espetáculos que permaneceram em cartaz 

com média de público expressivo. 

Durante sua trajetória produziu mais de 40 espetáculos, dezenas de palestras, oficinas e treinamentos que 

contribuíram na formação de dezenas de profissionais que atuam no campo da cultura até hoje. 
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EVENTOS COORPORATIVOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confraternização da Cooperativa COCARI  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Abertura Programa COOPERJOVEM Instituto SICOOB 
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Encontro das Mulheres – Planalto RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encontro das Mulheres MaxiCredito 
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Comemoração 50 Anos UNIMED 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 Anos Aurora Alimentos 
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ESPETÁCULOS EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DAS 
MULHERES 

  

  

 

 

 

 

 

  

Estreia Espetáculo Mulheres e Suas Histórias – teatro Municipal de Campo Mourão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estreia Espetáculo Mulheres e Suas Histórias – teatro Municipal de Campo Mourão 
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Espetáculo A Arte de Ser Mulher em Mamborê 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo A Arte de Ser Mulher em Mamborê 
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Espetáculo Essencialmente Mulher 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo Essencialmente Mulher 
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ESPETÁCULO PARA O DIA DAS CRIANÇAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo A Bruxa tá Solta  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo A Bruxa tá Solta   
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ESPETÁCULOS PARA DIA DOS IDOSOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo Uma Volta ao Mundo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo Uma Volta ao Mundo 
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Espetáculo Vigoridade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Espetáculo Vigoridade 
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ESPETÁCULO PARA CONSCIENTIZAÇÃO NO TRÂNSITO 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo Viva o Trânsito Consciente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Espetáculo Viva o Trânsito Consciente 
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PALESTRAS PERFORMÁTICAS 

TEMAS: Jovens - Mulheres - Equipes de Trabalho - Motivacionais - 
Gestão Cultural 
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ESPETÁCULOS PARA SIPAT  

 Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho 
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ESPETÁCULOS ALUSIVOS AO NATAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Espetáculo É Tempo de Natal 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Espetáculo É Tempo de Natal 
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Espetáculo Um Presente de Natal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Espetáculo Um Presente de Natal 
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ESPETÁCULO VARIEDADES  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Espetáculo Cinema In Palco 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 Espetáculo Cinema In Palco 
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Variedades – Fórum das Cooperativas Mirins 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
Variedades – Fórum das Cooperativas Mirins 
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ESPETÁCULO EM COMEMORAÇÃO AOS 50 ANOS DA 

AURORA 

A SOMA DE TODOS NÓS 
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CLIPPINGS 
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ:  08.245.733/0001-06
AVENIDA JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA, 704   
CEP: 87301-020 - Bairro: CENTRO   
Município: CAMPO MOURAO - PR
Telefone: (44) 30170613    Celular: (449) 98255281
Email: edilainemcastro@yahoo.com.br
Insc. Municipal: 12602

Número da NFS-e
1348

Situação
Emitido

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFe

Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Secretaria de Finanças e Orçamento

Autenticidade

0174830048131613

Data Emissão

06/12/2022
Hora Emissão

17:53:03

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Fantasia
SICOOB CREDITAPIRANGA SC
Razão Social
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS ITAPIRANGA - SICOOB
CREDITAPIRANGA SC/RS

CPF/CNPJ
78.483.310/0001-00

Endereço
DO COMERCIO

Número
248

Complemento

Bairro
CENTRO

CEP
89896-000

Cidade - Estado
ITAPIRANGA - SC

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Serviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF
1201 8165 4.6849 % TI 50.000,00 0,00 0,00

Descrição do Serviço:
Performace artítica em evento SICOOB Creditapiranga no dia 09/11/2022

Base de Cálculo
50.000,00

Valor ISSQN
SIMPLES NACIONAL

Valor ISSRF
0,00

Desconto
0,00

Valor Total
50.000,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03
1201 - Espetáculos teatrais. 5% da receita bruta.

Legenda do local da prestação do serviço
8165 - ITAPIRANGA - SC

Outras Informações
TI - Tributada integralmente.
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de IPI
(1201) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 211/2010 de 10/12/2010.
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 16/01/2023.
A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: Departamento de Fiscalização Tributária .
Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 6.725,00 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 2.005,00 (4.0100%), com
base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.
DADOS BANCARIO - SICOOB 756- AG 4340- C/C 239.460-0

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei.
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22/09/2023, 14:37 Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFe Nº 1379

https://www.nfs-e.net/datacenter/include/nfw/nfw_imprime_notas.php?open=true&codauten=0174830049379533&cidade_base=7483&PHPSESS… 1/1

CNPJ: 08.245.733/0001-06
AVENIDA JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA, 704   
CEP: 87301-020 - Bairro: CENTRO   
Município: CAMPO MOURAO - PR
Telefone: (44) 30170613    Celular: (449) 98255281
Email: edilainemcastro@yahoo.com.br
Insc. Municipal: 12602

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA.
Número da NFS-e

1379

Situação

Emi�do

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFe

Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Campo Mourao
Secretaria de Finanças e Orçamento

Auten�cidade

0174830049379533

Data Emissão

23/01/2023

Hora Emissão

15:46:29

Nome Fantasia
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS VIZINHOS
Razão Social
PREFEITURA MUNICIPAL DOIS VIZINHOS

CPF/CNPJ
76.205.640/0001-08

Endereço
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL

Número
130

Complemento
(46) 3536-8800

Bairro
SEDE

CEP
85660-000

Cidade - Estado
DOIS VIZINHOS - PR

TOMADOR DO SERVIÇO

Serviço Local Prest. Alíquota Sit. Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

1201 7541 4.6849 % TIRF 36.940,00 0,00 1.730,60
Descrição do Serviço:
Espetaculo de natal realizado no dia 04/12/2022. N° de Empenho 14480/2022

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Base de Cálculo
36.940,00

Valor ISSQN
SIMPLES NACIONAL

Valor ISSRF
1.730,60

Desconto
0,00

Valor Total
36.940,00

IR
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

COFINS
0,00

PIS
0,00

1201 -

7541 -

Outras Informações

Descrição dos subitens da lista de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03

Espetáculos teatrais. 5% da receita bruta.

Legenda do local da prestação do serviço

DOIS VIZINHOS - PR

TIRF - Tributada Integralmente com imposto sobre serviços re�do na fonte
Documento emi�do por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de IPI
(1201) Serviço não tributável no município do prestador. O ISSQN é devido no município onde o serviço foi prestado.
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 211/2010 de 10/12/2010.
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/02/2023.
A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: Departamento de Fiscalização Tributária .
Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 4.968,43 (13.4500%), Estaduais R$ 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 1.481,29 (4.0100%), com base na Lei
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.
DADOS BANCARIO - SICOOB 756 - AG 4340 - C/C 239.460-0

So�ware FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei.
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 
 

EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de Campo Mourão – PR, 

data de nascimento 16/08/1972, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 4.963.947-3, expedida por 

SSP-PR e no CPF n° 885.208.979-91, residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão – PR, a Rua das 

Tipuanas, 427, Jardim Araucária, CEP 87.301-330. 

 

DELCIDES BATISTA DE CASTRO, brasileiro, empresário, natural da Campo Mourão - PR, data de nascimento 

25/05/1976, portador da Carteira de Identidade (RG): 5.731.946-1 expedida SSP/PR e CPF nº 024.242.479-

19, residente e domiciliado em Campo Mourão –PR, a Rua Teodoro Metchko, 907, Jardim Copacabana, 

Campo Mourão – PR, CEP 87.302-240. 

 

Únicos sócios da sociedade limitada LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME, com sede estabelecida 

em Campo Mourão – PR, à Avenida José Custodio de Oliveira, nº 704, Centro CEP 87.301-020, registrada na 

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205755210, por despacho da sessão de 01/08/2006 e sua última 

alteração registrada sob nº 20126010358, por despacho da sessão de 30/08/2012 inscrita no  CNPJ/MF sob 

o nº 08.245.733/0001-06, resolvem em comum acordo alterar o seu contrato social. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O endereço do sócio DELCIDES BATISTA DE CASTRO, que era na Rua Teodoro 

Metchko, 907, Jardim Copacabana, Campo Mourão – PR, CEP 87.302-240, passa a ser na Avenida Paraná, 

291, Jardim Nossa Senhora Aparecida, CEP 87.309-290. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio DELCIDES BATISTA DE CASTRO, que possuía na 

sociedade 1.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (mil reais), vende 

e transfere suas quotas pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 1.000,00 

(mil reais) a sócia EDILAINE MARIA DE CASTRO já qualificada acima.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), totalmente integralizado, dividido em 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica 
assim distribuído. 

Sócia N° de Quotas Percentual Valor 

EDILAINE MARIA DE CASTRO  5.000 100% 5.000,00 

Total   100% 5.000,00 
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do artigo 1052 Parágrafo 1° da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá 

unipessoal. 

 

CLÁUSULA QUARTA: À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte 

redação. 

 

Em face da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o Código Civil, os sócios 

RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando. 

 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 

EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de Campo Mourão – PR, 

data de nascimento 16/08/1972, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 4.963.947-3, expedida por 

SSP-PR e no CPF n° 885.208.979-91, residente e domiciliada na cidade de Campo Mourão – PR, a Rua das 

Tipuanas, 427, Jardim Araucária, CEP 87.301-330. 

 

Única sócia da sociedade limitada LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME, com sede estabelecida 

em Campo Mourão – PR, à Avenida José Custodio de Oliveira, nº 704, Centro CEP 87.301-020, registrada na 

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205755210, por despacho da sessão de 01/08/2006 e sua última 

alteração registrada sob nº 20126010358, por despacho da sessão de 30/08/2012 inscrita no  CNPJ/MF sob 

o nº 08.245.733/0001-06, resolve consolidar o contrato social primitivo, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA ME. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede em Campo Mourão, estado do Paraná, à Avenida José 

Custodio de Oliveira, nº 704, Centro CEP 87.301-020. 
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: seleção, treinamento, aperfeiçoamento e agenciamento de 

pessoal; produção, organização e promoção de espetáculos artísticos e eventos culturais; assessoria e 

consultoria nas áreas de planejamento, organização, controle, informação e gestão administrativa; 

pesquisa de mercado e opinião pública; agência de publicidade e propaganda; atividade de apoio e gestão 

na administração pública; treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial; cursos preparatórios 

para concursos e organização de concursos públicos e privados.  

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2006 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado, dividido 
em 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído. 
 

Sócia N° de Quotas Percentual Valor 

EDILAINE MARIA DE CASTRO  5.000 100% 5.000,00 

Total   100% 5.000,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do artigo 1052 Parágrafo 1° da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá 

unipessoal. 

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada pelos sócios quotistas que representem, ao menos 75% do capital 

social. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pela sócia EDILAINE MARIA DE CASTRO 

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 

objeto social. 
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende 

de autorização da maioria. 

 

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Mediante deliberação dos sócios quotistas, poderá ser fixada uma retirada 

mensal para os sócios a titulo de PRO-LABORE, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica, entretanto, assegurado, em igualdade de 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio declara que a sociedade se enquadra na situação de Microempresa 

nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Campo Mourão – PR, para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) via de igual teor e 

forma. 

 

Campo Mourão – PR, 05 de outubro de 2020. 

 

EDILAINE MARIA DE CASTRO 

 

 

DELCIDES BATISTA DE CASTRO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02424247919

88520897991

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

DELCIDES BATISTA DE CASTRO

EDILAINE MARIA DE CASTRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2020 09:27 SOB Nº 20205942571. 
PROTOCOLO: 205942571 DE 09/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004934997. CNPJ DA SEDE: 08245733000106. 
NIRE: 41205755210. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/10/2020. 
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 08.245.733/0001-06 | NIRE: 41205755210 
 

EDILAINE MARIA DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, natural da cidade de Campo 

Mourão – PR, data de nascimento 16/08/1972, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 

4.963.947-3, expedida por SSP-PR e no CPF n° 885.208.979-91, residente e domiciliada na 

cidade de Campo Mourão – PR, a Rua das Tipuanas, 427, Jardim Araucária, CEP 87.301-330. 

 

Única sócia da sociedade limitada LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME, com sede 

estabelecida em Campo Mourão – PR, à Avenida José Custodio de Oliveira, nº 704, Centro CEP 

87.301-020, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41205755210, por despacho 

da sessão de 01/08/2006 e sua última alteração registrada sob nº 20205942571, por despacho 

da sessão de 15/10/2020 inscrita no  CNPJ/MF sob o nº 08.245.733/0001-06, resolve alterar 

o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL – O objeto da empresa passa a ser: 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Artes cênicas, espetáculos e 

atividades complementares não especificados anteriormente; Produção teatral. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica eleito o foro de Campo Mourão – PR, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) via de 

igual teor e forma. 

 

Campo Mourão – PR, 19 de janeiro de 2021. 

 

EDILAINE MARIA DE CASTRO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

88520897991

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

EDILAINE MARIA DE CASTRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/01/2022 13:39 SOB Nº 20220317593. 
PROTOCOLO: 220317593 DE 21/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200847739. CNPJ DA SEDE: 08245733000106. 
NIRE: 41205755210. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2022. 
LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4EBE-5CF7-FB39-CE5E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 22/09/2023 17:04:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4EBE-5CF7-FB39-CE5E
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Proc. Administrativo (Nota interna 22/09/2023 15:07) 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 22/09/2023 às 15:07:56

Setores envolvidos:

GP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 442 - APRESENTAÇÃO NATALINA - SOU ARTE

 

 Solicitando assinatura do Fiscal de Contrato!

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL_DE_CONTRATO.pdf
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO Nº 442/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  APRESENTAÇÃO  DE  ESPETÁCULO
NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023.

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo e essa

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessários

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais

que regulam a matéria. 

SECRETARIA: Secretaria de Assistência Social

SERVIDOR: Ana Carolina Rinaldi

CARGO/ FUNÇÃO/SETOR DE LOTAÇÃO : Assistente Social

FONE DE CONTATO: (44) 3543-1369

E-MAIL: cmdcaubiratapr@gmail.com

Ubiratã, 22 de Setembro  de 2023 

_____________________________
Assinatura do fiscal do contrato 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2B36-21CE-60E6-884A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CAROLINA RINALDI (CPF 054.XXX.XXX-52) em 25/09/2023 10:52:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/2B36-21CE-60E6-884A
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/09/2023 15:09) 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 22/09/2023 às 15:09:03

 

Segue Requisição em formato PDF

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

A_REQUISICAO_442_APRESENTACAO_NATALINA_SOU_ARTE.pdf

        82/139



 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 442/2023

 2. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO A SER 
REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-34.500,00

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1501 5904 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

846 8.425,84

1501 12547 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2522 10.066,71

1501 13110 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JUR

2874 16.007,45

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA ME 

CNPJ Nº: 08.245.733/0001-06

Endereço: AV. JOSÉ CUSTODIO DE OLIVEIRA – CAMPO MOURÃO - PR

Ubiratã – Paraná, 22 de setembro de 2023
________________________________________

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
  Por  conta  da  indicação das  dotações  acima,  atestamos  por  consequência  a  compatibilidade das
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas,
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas.  Além disso,  não compete à
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a
superar  o  valor das  dotações  indicadas acima,  poderá  haver  limitação de empenho e  bloqueio de
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023.
   Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento
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 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo. ___________________________

Fábio de Oliveira Dalécio

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 442/2023

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO A 
SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura do Município de Ubiratã, buscando a prática de ações culturais no Município, em face
da aplicação das políticas públicas na área do esporte e lazer, com o objetivo de incentivar e promover o
entretenimento dos cidadãos tem firmado a realização de eventos como: Jogos Esportivos, Expobira,
Aniversário da Cidade, Natal, Reveillon e demais eventos que compõem o Calendário Oficial de Eventos
da cidade. Este ano contaremos com a realização das festividades de final de ano, sendo o período
natalino  considerado  uma  festividade  tradicional  e  de  grande  interação  social  no  município,  com
previsão  de  realização  •  das  festividades  entre  os  dias  1°  a  31  de  dezembro.  Tal  comemoração  é
tradicional no Município, sendo realizada todos os anos. E neste ano, as comemorações contarão com
diversas  atividades  culturais  e  de lazer.  A  realização do evento  ainda  fomentará  a  economia local,
atraindo também o público de outras cidades. Tais festividades contribuem não só com a diversidade
cultural e com o desenvolvimento econômico gerado por este período, mas também como forma de
garantir o acesso à fontes de cultura através de espetáculos cênicos ,  intensificando e retratando o
espirito  natalino  na  população,  justificando-se  assim  a  presente  contratação.  A  contratação  de
espetáculo de natal proporcionará momentos agradáveis para a população, como também oferecerá
opções diferentes  daquelas normalmente vistas  em nosso município.  Atrairá turistas  e  desta forma
promoverá o desenvolvimento econômico local, além do desenvolvimento da economia criativa. Com o
espetáculo o Município proporcionará uma noite encantada, com momentos de reflexão, integração,
descontração e alegria, com o objetivo de reunir famílias e despertar em cada pessoa o verdadeiro
espirito  natalino,  trazendo  o  sentimento  de  harmonia  e  muita  diversão  ao  público.  Justificamos  a
referida contratação da empesa Laine Assessoria e Treinamento LTDA - Espaço Sou Arte, com notória
experiência na Área e reconhecida referência de excelência com espetáculos desta natureza, em virtude
das ações de comemoração do natal de 2023, com o seu lindo espetáculo de natal com cenário de 32
metros, efeitos especiais, grande espetáculo temático de natal, que leva aos espectadores a refletirem
sobre o verdadeiro significado do natal, através de um espetáculo encantado, finalizando com a chegada
do Papai Noel. A empresa Laine Assessoria e Treinamento LTDA - Espaço Sou Arte, possui uma enorme
produção, com vários artistas, produtor e técnico, sua estrutura é montada sobre um ônibus palco, onde
são realizadas todas as ações do espetáculo, depois de um show encantado de natal, o grupo Espaço
Sou Arte termina com a tão esperada chegada do Papai Noel. Sendo eles, um dos mais renomados do
pais, já realizaram centenas de apresentações por todo pais, em especial nas regiões Sul e Sudeste.
Vários municípios já receberam espetáculos, projetos e programas desenvolvidos pela empresa. Tendo
em  vista  tais  esclarecimentos  fornecidos  pela  empresa  a  ser  contratada,  existe  também  o  site
https://www.souarte.com.br/, para mais comprovações. A empresa dispõe de estruturas tanto físicas
quanto de funcionários para cumprir com o que foi solicitado. 

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-34.500,00.

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1501 5904 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 846 8.425,84

1501 12547 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2522 10.066,71

1501 13110 3390399
99900

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2874 16.007,45

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. 90 (noventa) dias a contar do instrumento contratual. 

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: 

6.2. Gestor do Contrato: Claudineia de Souza Lazaretti.

6.3. Fiscal do Contrato: Ana Carolina Rinaldi. 

6.4. Fiscal do Contrato Substituto:  Ellen Thais da Silva.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

42991 1 1 Contratação  de  empresa
especializada  para  apresentação  de
espetáculo natalino a ser realizado no
dia 1º de dezembro de 2023

1 UN. 34.500,00 34.500,00

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Local de execução: Ainda será definido pela contratante.

8.2.  Data,  horário  e  prazo  de duração:  O espetáculo  está  previsto para  ser  realizado no dia  1º  de
dezembro de 2023, no período noturno.

8.3.  O espetáculo contratado não poderá,  em hipótese alguma,  tomar qualquer  tipo de conotação
política,  bem  como  associar  de  alguma  forma  ou  meio,  a  figura  dos  artistas  a  hipótese  acima
mencionada.

8.4. O espetáculo deverá ser produzido pela presença da equipe que compõe o Espaço Sou Arte e seus
equipamentos  particulares,  sejam  eles  instrumentais  ou  não,  necessários  para  a  boa  execução  do
espetáculo. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.
Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo
XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme
recomendação administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná),
em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual  de Orientação do
Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib
da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda
Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

9.3.3.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ubiratã, 22 de Setembro de 2023.

________________________________________

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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  Proc. Administrativo 1- 3.544/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 25/09/2023 às 08:38:17

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de contratação direta.

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

        88/139



  Proc. Administrativo 2- 3.544/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 25/09/2023 às 12:37:12

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 3.544/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/09/2023 às 13:49:15

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 442 - APRESENTAÇÃO NATALINA - SOU ARTE

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7969-A7CE-9D94-CA16

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 25/09/2023 13:49:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE (CPF 819.XXX.XXX-53) em 25/09/2023 14:32:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/7969-A7CE-9D94-CA16
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  Proc. Administrativo 4- 3.544/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/09/2023 às 14:39:30

 

Segue para minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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Proc. Administrativo (Nota interna 25/09/2023 16:02) 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 25/09/2023 às 16:02:32

Setores envolvidos:

GP, SEMAD, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMAS, SEMAS-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMAS-Licitação

REQUISIÇÃO 442 - APRESENTAÇÃO NATALINA - SOU ARTE

 

 Segue Declaração de Inexigibilidade corrigida!

att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

B_DECLARACAO_DE_INEXIGIBILIDADE_ART_25.pdf
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  APRESENTAÇÃO  DE
ESPETÁCULO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 

VALOR TOTAL: R$-34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais).

PREVISÃO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 8666/93.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
III - Para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto
demandado,  apresentou  toda  a  documentação  referente  à  Especialização,
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista;  uma vez que os preços
ofertados pela  contratada estão na média praticada no mercado,  conforme se
verifica comparando-o com os dados de serviços realizado em outros municípios,
o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública local.

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, a este
ordenador  de  despesa apresenta a justificativa para ratificação e demais
considerações que por ventura se fizerem necessárias.

Ubiratã Pr. 22 de Setembro de 2023

________________________________
Claudinéia de Souza Lazaretti

Secretaria de Assistência Social
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A3B0-F655-7BB1-453D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 25/09/2023 16:03:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLAUDINEIA DE SOUZA LAZARETTI (CPF 023.XXX.XXX-10) em 25/09/2023 16:05:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/A3B0-F655-7BB1-453D
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  Proc. Administrativo 5- 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 25/09/2023 às 17:18:32

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicito parecer jurídico referente à minuta do termo de inexigibilidade e do contrato anexos, em conformidade com a documentação
apresentada pela secretaria requisitante.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_DE_CONTRATO_SOU_ARTE.pdf

MINUTA_TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_SOU_ARTE.pdf
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CONTRATO Nº XXX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.245.733/0001-06, situada na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, centro, na cidade de Campo 
Mourão, estado do Paraná, telefone nº (44) 3017-0613, doravante designada como CONTRATADA, firmam o 
presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº XXXX/2023, 
Inexigibilidade n.º XX/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
 
2.1. O valor global da contratação está fixado em R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
2.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A vigência da contratação será de 90 dias, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O espetáculo será executado em local a ser definido pelo CONTRATANTE, observando-se o disposto na 
cláusula 6.2.2 deste contrato. 
 

4.2. O espetáculo está previsto para ser realizado no dia 1º de dezembro de 2023, no período noturno. 
 

4.2.1. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e de 
força maior, alheios à vontade das partes, poderá ser designada nova data para a apresentação, de 
comum acordo, considerando-se a disponibilidade da agenda da CONTRATADA. 

 

4.3. O espetáculo contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação política, 
bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas a hipótese acima mencionada. 
 

4.4. O espetáculo deverá ser produzido pela presença da equipe que compõe o Espaço Sou Arte e seus 
equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa execução do espetáculo, 
em conformidade com a proposta apresentada, a qual fica vinculada a este contrato. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Após a realização do espetáculo, será verificado pelo fiscal do contrato se o mesmo foi executado 
conforme as condições previstas na proposta e no presente contrato. No caso de serem constatadas 
inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará as sanções previstas no presente contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

6.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
6.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
6.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
6.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

6.2.1. Adquirir o objeto nos prazos e condições estabelecidas no presente contrato; 
 
6.2.2. Fornecer hospedagem (caso necessário), alimentação, água e banheiro, camarim, equipamentos de 
som e iluminação (quadro de luz com disjuntor trifásico de 150 A por fase, Rider técnico, etc.), bem como 
espaço suficiente para o ônibus palco e local fechado para apresentação em caso de mau tempo. 

 
6.2.3. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
6.2.4. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
6.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
6.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
6.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
6.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
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6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
6.3.2. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para a realização das apresentações, 
responsabilizando-se pela qualidade dos equipamentos e instrumentos de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
6.3.3. Fornecer todos os figurinos e equipamentos necessários, bem com o ônibus palco. 
 
6.3.4. Providenciar o transporte da equipe que irá trabalhar na apresentação. 
 
6.3.5. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para início e término da apresentação. 
 
6.3.6. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
6.3.7. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
6.3.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
6.3.9. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
6.3.10. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
6.3.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
6.3.12. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
6.3.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
6.3.14. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
6.3.15. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
6.3.16. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo 
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
7.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                      
7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1501 5904 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

846 8.425,84 

1501 12547 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

2522 10.066,71 

1501 13110 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, 
PESSOA JUR 

2874 16.007,45 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
 
10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
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10.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 
 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Caberá a gestão da contratação ao(à) Secretário(a) de Assistência Social. 
 
11.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Ana Carolina Rinaldi, e, na sua ausência, ficará a cargo 
da servidora Ellen Thais da Silva, ambas lotadas na Secretaria da Assistência Social. 
 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
11.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

121.1. Advertência; 
 
12.1.2. Multa; 
 
12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
12.2. As multas poderão ser: 
 

12.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes 
percentuais: 

 
12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
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A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  

12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 

 
12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

12.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
12.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

12.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
12.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
12.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

12.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
12.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
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12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 

 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
13.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
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da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 8.078/90 e 
por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 
 
 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 
2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO 
NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-
06, com sede na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, centro, na cidade de Campo Mourão, estado 
do Paraná. 
 
5. VALOR: R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXXX de 2023. 
 
 
 
 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 

Prefeito de Ubiratã 
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  Proc. Administrativo 6- 3.544/2023

De: Kamila R. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/09/2023 às 10:34:18

 

Segue anexo parecer jurídico.

_

Kamila Jordana S. Rodrigues 

Advogada Pública

OAB/PR 99.140

Anexos:

PJ_3544.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Kamila Jordana Rodrigues 28/09/2023 10:34:48 1Doc KAMILA JORDANA RODRIGUES CPF 081.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2E5B-C023-88AA-A5DB 
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PARECER JURÍDICO 

 

Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 442/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE 
ESPETÁCULO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, 

nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da 

legalidade do Processo de Licitação em epígrafe, bem como a análise da minuta do termo 

de inexigibilidade e modalidade do processo licitatório referente a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO A SER 

REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 

Anexo a requisição, encontra-se a justificativa apresentada pela Secrataria 

demandante.  

Foi informada a dotação orçamentária correspondente, a previsão dos recursos 

financeiros para o custeio da despesa foi confirmada pela Secretaria responsável e a 

continuidade do processo foi autorizada pelo Prefeito.  

 

É o sucinto relatório. 

 

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de 

orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo 

com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 
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Consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem como o art. 

2º da Lei nº 8.666/93, as obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações da 

Administração serão, em regra, precedidas de licitação.  

O administrativista Hely Lopes Meirelles preleciona que “a Licitação é o 

procedimento administrativo mediante o qual a Administração seleciona a proposta mais 

vantajosa para o contrato de seu interesse” (Direito Administrativo Brasileiro, 38ª ed. São 

Paulo: Malheiros, 2012. p. 287). 

Conforme já mencionado, as contratações públicas devem ser antecedidas de 

processo licitatório, pelo qual o administrador escolherá proposta mais vantajosa ao 

interesse público, consoante estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, 

vejamos: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

 
O texto constitucional estabeleceu, portando a necessidade de um procedimento 

prévio formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. 

Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a 

Municipalidade e os particulares é o que se denomina de “Licitação”, onde se assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Contudo, a própria Constituição da República acolheu a presunção de que a prévia 

licitação à contratação é mais vantajosa para Administração Pública e, em 21 de junho de 

1993, foi editada a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamentando o 

dispositivo constitucional acima transcrito. 

No entanto, embora seja um dever, a licitação só é exigível quando a situação fática 

permitir a sua realização, restando afastada quando houver inviabilidade de competição 

(seja pela natureza do objeto, seja por circunstâncias atinentes ao sujeito a ser contratado) 
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a lei reguladora das licitações estabelece hipóteses de inexigibilidade, autorizando à 

Administração a realização de contratação direta, ou seja, sem a realização do processo 

licitatório. 

O caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 – lei de Licitações prevê que “É 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição”. 

Ainda, estabelece o Art. 25, inciso III, o seguinte: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
(...) 
III - para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública. 
 

Considerando o objeto da presente demanda, isto é, a contratação de empresa 

especializada para apresentação de espetáculo natalino, tem-se que a inexigibilidade se 

encaixa perfeitamente a fundamentação legal supracitada, visto tratar-se de setor artístico. 

A razão da escolha do fornecedor, bem como o preço dos serviços encontra-se 

devidamente justificado. 

Portanto, considerando as particularidades e características da contratação supra, 

a Lei autoriza que a Administração Pública, utilize-se, da contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

No presente caso, o procedimento licitatório restaria inócuo diante da 

impossibilidade de competição, circunstância essa que inviabiliza a licitação, seja por 

desperdício de tempo, seja por dispêndio desnecessário ao erário. Assim entende HELY 

LOPOES MEIRELLES: 

 

“Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da 
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais 
interessados, por não se pode pretender melhor proposta quando 
apenas um proprietário do bem desejado pelo poder Público ou 
reconhecidamente capaz de atender às exigências da Administração 
no que concerne à realização do objeto do contrato.” 
 

Neste sentido, verifica-se o enquadramento da norma legal contida no art. 25, inciso 

III, da lei de licitações, ao objeto da contratação pretendida. 
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Desse modo, ainda que se trate de contratação direta é necessário a formalização de 

um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 

Desta feita, trata-se efetivamente, de um caso de exclusivamente, possibilitando a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos art. 25 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

Com relação à minuta do termo de inexigibilidade trazido à colação para análise, 

tem-se que o mesmo está de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando 

presente as informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93.  

Em análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à 

legislação pertinente. Ademais, não há óbice ao prosseguimento do certame licitatório.  

Deste modo, a inexigibilidade de licitação com base no art. 25, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, pois atende as condições dispostas no referido artigo.  

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento 

de contratação por inexigibilidade, nos moldes elencados no presente parecer. 

 
É o parecer. 
Ubiratã, 28 de setembro de 2023. 
 
 
Kamila Jordana de Souza Rodrigues 

Advogada Pública 
OAB/PR 99.140 
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ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 7- 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 28/09/2023 às 13:59:42

 

Consulta TCU

Segue para assinatura do termo e do contrato

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

ConsultaConsolidada_08245733000106_28_9_2023.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/09/2023 13:58:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 08.245.733/0001-06

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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  Proc. Administrativo 8- 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAS-Licitação - Setor de Licitações Assistência Social 

Data: 29/09/2023 às 08:40:09

 

Fábio, verificamos uma inconsistência na proposta da empresa: É dito que o som e a iluminação são de
responsabilidade do contratante, mas no valor total da proposta está imbutido o valor referente a som e iluminação.

Verifica fazendo favor se o som e a iluminação serão responsabilidade nossa ou da empresa. E, em qualquer um dos
casos, a proposta precisa ser revista.

_

Thiago Dadalto Gimenez 
Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/09/2023 10:10) 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 29/09/2023 às 10:10:48

 

Prezado, bom dia, segue a proposta revisada. Som e iluminação ficará por conta da contratada!

Att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

C_699_UBIRATA_PR_ESPETACULO_DE_NATAL_01_12_2023.pdf
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 Orçamento 699/2023 

A/C 

Prefeitura Municipal Ubiratã. 
Ubiratã– Paraná. 

Campo Mourão, 16 de agosto de 2023. 
 

 

Conforme solicitado, segue propostas para atividades a serem realizadas durante as festividades de 

Natal do Município de Ubiratã-Pr: 

                                                                  PROPOSTA  

                                                     ESPETÁCULO DE NATAL  

 
Número de Contratados15 pessoas (12 artistas e 01 produtor + 01 técnico + 01 motorista) 

Horário: Período Noturno 

Data:  01/12/2023. 

Atividades á serem realizadas: 

- Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

- Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

- Apresentação do Espetáculo: 

 
Com cenário de 32 metros, efeitos especiais, grande espetáculo temático de natal, que leva aos 

espectadores a refletirem sobre o verdadeiro significado do Natal, através de um espetáculo que leva 

encantamento, reflexão e muita diversão ao público, finalizando com a chegada do Papai Noel. 

*Espetáculo de 2023 a ser elaborado 

 

Responsabilidade do contratante: 

- Água e banheiro para a equipe;  

- Camarim disponível para a equipe; 

- Alojamento (em caso de necessidade); 

- Efeitos de fogos para chegada do Papai Noel; (opcional) 

- Quadro de luz com Djuntor trifásico de 150 amperes por fase; 

- Espaço suficiente adequado para ônibus palco; 

- Disponibilizar espaço para apresentação em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes); 

- Sonorização e iluminação conforme Rider técnico a ser encaminhado; 

- Alimentação para a equipe conforme necessidade; 
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

Responsabilidade da contratada: 

- Figurinos e equipamentos necessários; 

- Transporte; 

- Ônibus palco. 

 

 

Valor Total 01 apresentação:..........................................................................................R$ 26.000,00 

Valor para  Sonorização e Iluminação:......................................................................... R$   8.500,00 

Valor Total:......................................................................................................................R$ 34.500,00 

 

 

Agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por LAINE 

ASSESSORIA E TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.08.16 09:59:54 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/09/2023 10:49) 3.544/2023

De: Fabio C. - SEMAS-Licitação

Para:  -  

Data: 29/09/2023 às 10:49:53

 

Prezado, bom dia, desconsidera o envio anterior, segue a proposta revisada. Som e iluminação ficará por conta da
contratada!

Att;

_

Fabio Augusto Celestino 

Assistente Administrativo

Setor de Licitações da Secretaria de Desenvolvimento Humano

Anexos:

C_ORCAMENTO_UBIRATA_PR_ESPETACULO_DE_NATAL_01_12_2023.pdf
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

 Orçamento 699/2023 

A/C 

Prefeitura Municipal Ubiratã. 
Ubiratã– Paraná. 

Campo Mourão, 29 de setembro de 2023. 
 

 

Conforme solicitado, segue propostas para atividades a serem realizadas durante as festividades de 

Natal do Município de Ubiratã-Pr: 

                                                                  PROPOSTA  

                                                     ESPETÁCULO DE NATAL  

 
Número de Contratados15 pessoas (12 artistas e 01 produtor + 01 técnico + 01 motorista) 

Horário: Período Noturno 

Data:  01/12/2023. 

Atividades á serem realizadas: 

- Recepção do público com os artistas dançando o palco; 

- Apoio ao Cerimonial e pronunciamentos, se houver; 

- Apresentação do Espetáculo: 

 
Com cenário de 32 metros, efeitos especiais, grande espetáculo temático de natal, que leva aos 

espectadores a refletirem sobre o verdadeiro significado do Natal, através de um espetáculo que leva 

encantamento, reflexão e muita diversão ao público, finalizando com a chegada do Papai Noel. 

*Espetáculo de 2023 a ser elaborado 

 

Responsabilidade do contratante: 

- Água e banheiro para a equipe;  

- Camarim disponível para a equipe; 

- Alojamento (em caso de necessidade); 

- Efeitos de fogos para chegada do Papai Noel; (opcional) 

- Quadro de luz com Djuntor trifásico de 150 amperes por fase; 

- Espaço suficiente adequado para ônibus palco; 

- Disponibilizar espaço para apresentação em caso de mal tempo (Ginásio de Esportes); 

- Alimentação para a equipe conforme necessidade; 
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Av. José Custódio de Oliveira, 704 

CEP 87301-020 l Campo Mourão (PR) 

facebook.com/espacosouarte 

44 3017 0613 www.souarte.com.br 

 

 

Responsabilidade da contratada: 

- Figurinos e equipamentos necessários; 

- Sonorização e iluminação conforme Rider técnico a ser encaminhado; 

- Transporte; 

- Ônibus palco. 

 

 

Valor Total 01 apresentação:..........................................................................................R$ 26.000,00 

Valor para  Sonorização e Iluminação:......................................................................... R$   8.500,00 

Valor Total:......................................................................................................................R$ 34.500,00 

 

 

Agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________________________ 
Edilaine Maria de Castro 

LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA 

(44) 3017-0613/(44) 99831- 6867 

 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO 

LTDA:08245733000106 

Dados: 2023.09.29 09:57:06 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/09/2023 11:41) 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 29/09/2023 às 11:41:59

 

Seguem mais comprovações do preço, sendo de duas contratações de apresentações natalinas a serem realizadas
em 2023 em outros municípios.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

CAMPO_BONITO.pdf

NOVA_OLIMPIA.pdf
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PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição Ordinária Nº 1457 - Ano 2023 

DIÁRIO OFICIAL 
O Município de Campo Bonito-PR dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.campobonito.pr.gov.br 

CNPJ Nº 80.869.621/0001-45 - Lei Municipal Nº 1300/2017- Assinatura digital válida em conformidade ao padrão ICP-Brasil 

19 de julho de 2023 - Página 1 de 13 
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PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edição Ordinária Nº 1457 - Ano 2023 

DIÁRIO OFICIAL 
O Município de Campo Bonito-PR dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.campobonito.pr.gov.br 

CNPJ Nº 80.869.621/0001-45 - Lei Municipal Nº 1300/2017- Assinatura digital válida em conformidade ao padrão ICP-Brasil 

19 de julho de 2023 - Página 2 de 13 
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
NOVA OLÍMPIA , população de 5.833 habitantes LUIZ LAZARO SORVOS (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 30/08/2023, dados estes referentes a 7/2023

5/2023
Nº Licitação

09/05/2023
Data da Abertura

R$34.500,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

52/2023 (09/05/2023)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 09/05/2023

Objeto

Contratação de empresa para apresentação de espetáculo presencial de Natal a ser realizado no município de Nova Olímpia/PR.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 27/06/2023, sua última atualização foi dia 29/06/2023, com informações referentes a 5/2023.

Cláusula de Prorrogação

Ação Participante Convidado Comissão Publicação Edital Obras Pagamentos Convênio Contrato

1 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

Espetáculo presencial de Natal a ser realizado no
município de Nova Olímpia/PR, nas comemorações
das festas natalinas. Números de Contratados: 14

pessoal (12 artistas e um produtor + 1 técnico); Ativ

1

LAINE ASSESSORIA E
TREINAMENTO LTDA -
ME 

34.500,00 1 34.500,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)



Propostas
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

        125/139



  Proc. Administrativo (Nota interna 29/09/2023 13:44) 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 29/09/2023 às 13:44:06

 

Termo de inexigibilidade assinado pelo prefeito

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO_DE_INEXIGIBILIDADE_LAINE_ASSINADO.pdf
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 70/2023 
 

1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6277/2023. 
 

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de espetáculo natalino a ser 

realizado no dia 1° de dezembro de 2023. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso III da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4. FORNECEDOR (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-

06, com sede na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, centro, na cidade de Campo Mourão, estado 

do Paraná. 

 

5. VALOR: R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

 

6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/09/2023. 

 

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9 

Dados: 2023.09.29 

12:00:03 -03'00'
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  Proc. Administrativo 9- 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 02/10/2023 às 09:20:40

 

Contrato assinado pela empresa. Segue para publicação.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

090_UBIRATA_NATAL_2023.pdf
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CONTRATO Nº 211/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6277/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 70/2023 
 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com 
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado 
como CONTRATANTE, e a empresa LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.245.733/0001-06, situada na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, centro, na cidade de Campo 
Mourão, estado do Paraná, telefone nº (44) 3017-0613, doravante designada como CONTRATADA, firmam o 
presente contrato que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório nº 6277/2023, 
Inexigibilidade n.º 70/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO NATALINO A SER REALIZADO NO DIA 1° DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
 
2.1. O valor global da contratação está fixado em R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 
 
2.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. A vigência da contratação será de 90 dias, iniciada a partir da assinatura do instrumento de contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1. O espetáculo será executado em local a ser definido pelo CONTRATANTE, observando-se o disposto na 
cláusula 6.2.2 deste contrato. 
 

4.2. O espetáculo está previsto para ser realizado no dia 1º de dezembro de 2023, no período noturno. 
 

4.2.1. Caso o evento não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos fortuitos e de 
força maior, alheios à vontade das partes, poderá ser designada nova data para a apresentação, de 
comum acordo, considerando-se a disponibilidade da agenda da CONTRATADA. 

 

4.3. O espetáculo contratado não poderá, em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de conotação política, 
bem como associar de alguma forma ou meio, a figura dos artistas a hipótese acima mencionada. 
 

4.4. O espetáculo deverá ser produzido pela presença da equipe que compõe o Espaço Sou Arte e seus 
equipamentos particulares, sejam eles instrumentais ou não, necessários para a boa execução do espetáculo, 
em conformidade com a proposta apresentada, a qual fica vinculada a este contrato. 
 

LAINE ASSESSORIA 

E TREINAMENTO 

LTDA

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO LTDA 

Dados: 2023.09.30 08:51:53 

-03'00'         129/139



 

 

2 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Após a realização do espetáculo, será verificado pelo fiscal do contrato se o mesmo foi executado 
conforme as condições previstas na proposta e no presente contrato. No caso de serem constatadas 
inconformidades, a CONTRATADA se sujeitará as sanções previstas no presente contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1. São direitos da CONTRATANTE: 
 

6.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas; 
 
6.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições 
descritas no presente contrato; 
 
6.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
6.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
6.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

6.2.1. Adquirir o objeto nos prazos e condições estabelecidas no presente contrato; 
 
6.2.2. Fornecer hospedagem (caso necessário), alimentação, água e banheiro, camarim, quadro de luz 
com disjuntor trifásico de 150 A por fase, bem como espaço suficiente para o ônibus palco e local fechado 
para apresentação em caso de mau tempo. 

 
6.2.3. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele; 
 
6.2.4. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
6.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
6.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
6.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
6.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 

 
6.3. São obrigações da CONTRATADA: 
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6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
6.3.2. Fornecer pessoal devidamente habilitado e qualificado para a realização das apresentações, 
responsabilizando-se pela qualidade dos equipamentos e instrumentos de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
6.3.3. Fornecer todos os figurinos e equipamentos necessários, o ônibus palco, e os equipamentos de som 
e iluminação. 
 
6.3.4. Providenciar o transporte da equipe que irá trabalhar na apresentação. 
 
6.3.5. Cumprir rigorosamente os horários estipulados para início e término da apresentação. 
 
6.3.6. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a 
execução do contrato; 
 
6.3.7. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do objeto; 
 
6.3.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990); 
 
6.3.9. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência do objeto; 
 
6.3.10. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
dos prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação; 
 
6.3.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo 
de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE; 
 
6.3.12. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 
6.3.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
6.3.14. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) 
número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
6.3.15. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político 
ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
6.3.16. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo 
Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O 
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10.  
 
7.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, 
inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
                                      
7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1501 5904 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 846 8.425,84 

1501 12547 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2522 10.066,71 

1501 13110 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 2874 16.007,45 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá 
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
 
10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de 
apresentação da proposta. 
 
10.2. O reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da 
proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta. 

LAINE ASSESSORIA 

E TREINAMENTO 

LTDA

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO LTDA 

Dados: 2023.09.30 08:53:09 -03'00'
        132/139



 

 

5 

 
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. Caberá a gestão da contratação ao(à) Secretário(a) de Assistência Social. 
 
11.2. Caberá a fiscalização da contratação à servidora Ana Carolina Rinaldi, e, na sua ausência, ficará a cargo 
da servidora Ellen Thais da Silva, ambas lotadas na Secretaria da Assistência Social. 
 
11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 
 
11.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades. 
 
11.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria nº 223/2023. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

121.1. Advertência; 
 
12.1.2. Multa; 
 
12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Ubiratã; 
 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
12.2. As multas poderão ser: 
 

12.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes 
percentuais: 

 
12.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
 

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.  
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12.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua 
execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o 
fato. 

 
12.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
 

12.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto; 
 
12.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total. 

 
12.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

12.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
12.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
12.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
12.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

12.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
12.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
12.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
12.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã 
ou da declaração de inidoneidade: 
 

12.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
12.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
12.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
12.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma tenha direito. 
 

12.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
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12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
12.9. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

13.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
13.1.2. As hipóteses especificadas nos art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
13.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
 
13.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações 
decorrentes do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
15.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições 
parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo 
da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
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Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

16.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 
negócios ilicitamente; 
 
16.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
16.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
17.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 8.078/90 e 
por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os fins de direito. 
 
Ubiratã - Paraná, 29 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 

Contratante 
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Representante Legal 
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Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.29 

12:01:41 -03'00'

LAINE ASSESSORIA 

E TREINAMENTO 

LTDA

Assinado de forma digital por 

LAINE ASSESSORIA E 

TREINAMENTO LTDA 

Dados: 2023.09.30 08:44:53 

-03'00'

        136/139



  Proc. Administrativo 10- 3.544/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/10/2023 às 08:10:35

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Publicação do termo de inexigibilidade e do extrato do contrato no jornal oficial.

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

1850.pdf
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PORTARIA Nº 618, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 
Nomeia servidora. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1º Nomear Valdice Alves de Oliveira, para o cargo de Assessor II, lotada na Secretaria da Saúde, com efeitos a partir de 03/10/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 619, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 
Concede licença para tratamento de saúde. 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 7, de 2 de 
janeiro de 2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Bruna Pereira Caetano, ocupante do cargo de Auxiliar Educacional, lotada na Secretaria da Assistência 
Social, com efeitos retroativos a 27/09/2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CLAUDINEI EDSON DALLA CORTE 
 

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6279/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Visando a aquisição de Kits de Talheres, Canecas e Pratos para o Centro de Convivência dos Idosos - Ubiratã e Yolanda. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 20 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 20 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. O recebimento das propostas, 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 02 de outubro de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6280/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
Visando a aquisição de lápis grafite para atender as necessidades das Secretarias de Ubiratã. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 23 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 23 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. O recebimento das propostas, 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 02 de outubro de 2023. 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 70/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6277/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de espetáculo natalino a ser realizado no dia 1° de dezembro de 2023. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06, com sede na Avenida José Custódio de Oliveira, nº 704, 
centro, na cidade de Campo Mourão, estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/09/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 29 de setembro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório 
respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6247/2023. 
2. PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 138/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de alimentos, materiais de higiene e limpeza e materiais de consumo para suprir as necessidades da Casa Lar Clóvis Pereira 
Galindo. 
4. FORNECEDORES:  
LUCIANE ULIANO TERTO ME, inscrita no CNPJ nº 06.092.588/0001-37, estabelecida à Avenida Vitório Furlan, no nº 1050, CEP nº 87355-000, na cidade de Juranda, 
Estado do Paraná. 
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VALOR: R$-126.330,85 (cento e vinte e seis mil e trezentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos). 
E.P SOUZA E J.M SOUZA COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.932.358/0001-95, estabelecida à Rua nove de Julho, no nº 219, CEP nº 85935-000, na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-72.919,05 (setenta e dois mil e novecentos e dezenove reais e cinco centavos). 
K F ANTONELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.065.681/0001-00, estabelecida à Rua Txikaos, no nº 1755, CEP nº 85806-030, no Bairro Santa Cruz, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná. 
VALOR: R$-5.722,50 (cinco mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 28/09/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 02/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 02 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 210/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.162.488/0001-47. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6233/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço de instalação poços de monitoramento ao Município. 
VALOR: R$-23.800,00(vinte e três mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 211/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.245.733/0001-06 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6277/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para apresentação de espetáculo natalino a ser realizado no dia 1° de dezembro de 2023. 
VALOR: R$-34.500,00 (Trinta e quatro mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.224.322/0001-40. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6243/2023. 
OBJETO: Aquisição de kits de higiene destinados aos usuários da rede de proteção social básica. 
VALOR: R$-12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 27/09/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): LUCIANE ULIANO TERTO ME, inscrita no CNPJ nº 06.092.588/0001-37. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6247/2023. 
OBJETO: Aquisição de alimentos, materiais de higiene e limpeza e materiais de consumo para suprir as necessidades da Casa Lar Clóvis Pereira Galindo. 
VALOR: R$-126.330,85 (cento e vinte e seis mil e trezentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2023. 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6176/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ARES-CONDICIONADOS DESTINADOS A SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
ELETRO CENTRO COMÉRCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, situada na Rodovia SC 445, 5159KM, nº 05, centro, 
Município de Içara, Estado de Santa Catarina. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 9495, 9499, 9527, 9611, 10971, 13199, 13200, 13201, 
13202, 13203, 13204, 13206, 13207 e 13208, dos órgãos 0503, 0502, 1001, 0201, 1401, 1601, 1501, 1801, 1202 e 0301 respectivamente. Porém por solicitação da 
secretaria, passará a ser incluída a despesa 9492 do órgão 0501 da fonte de recurso 104. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da ata de registros de preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não 
conflitem, as quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 29 de setembro de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
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